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DESPACHO N.O 47IGAP/2025

Assunto: Gonstituição do Gabinete de Apoio ao Presidente da Gâmara

Nomeação de Adiunto

O desempenho de funçöes de Presidente da Cåmara carece de um gabinete de apoio pessoal, de forma a ajudar

a preparar, agilizar e executar as decisöes por si tomadas.

Ao abrigo do disposto na alínea b), do n.o l, do artigo 42.o, do anexo I à Lei n.o 7512013, de 12 de setembro,

designo para exercer as funçöes de Adjunto do meu Gabinete, o licenciado, senhor Dr. Paulo Jorge Mota da

Silva.

O senhor Adjunto auferirá, a título de remuneraçäo mensal, previsto no n.o 2 do artigo 43.o da lei 7512013, de 12

de setembro, 80% da renumeração base do vereador a tempo inteiro da Câmara Municipal de Valongo, em

regime de exclusividade.

Em cumprimento do estabelecido no artigo 123, da Lei n.o 1112012, de 20 de janeiro, dou conhecimento da nota

curricular do designado.

Nota Curricular

Nome: Paulo Jorge Mota da Silva

Data de nascimento: 16 de março de 1978

Habilitações Académicas :

Licenciatura em Turismo e formaçäo técnica em Multimédia e Audiovisual;

Experiência Profissional :

Técnico de Multimédia e Audiovisual, profissão que exerceu de20O2 a2009.

A partir de 2009 assumiu funçöes na administração autárquica local, enquanto chefe de gabinete da presidência

do Município de Mondim de Basto; Vereador executivo atê 2O21. Durante esse período assumiu a

responsabilidade em áreas como o Ambiente, Turismo, Associativismo, Proteçåo Civil, Obras Públicas,

Juventude, Desporto e Fundos Comunitários.

Secretário do Gabinete de Apoio à Vereaçäo da Câmara Municipal de Valongo (202212025);

Ao abrigo do disposto no artigo 155.o do Código do Procedimento Administrativo, conjugado com o n.o 5, do

artigo 43.o, do anexo là Lei n.o7512013, de 12 de setembro, e o n.o 3 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 1112012,

de 20 de janeiro, o presente despacho produz efeitos a partir desta data.
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Publique-se o presente despacho no sítio do Municlpio na internet e afixe-se nos lugares priblicos do costume.

Valongo, 31 de outubro

Presidente Municipalde Valongo


